
Dirijo-me a Vossa Excelência, para
encaminhar o Projeto de Lei no 1621, de 03 de Novembro de'2OiS, oqual dispõe sobre: Altera o artigo no 190 da Lei no 690, de ].C.t ].2ligig}
- Código de_ Obras, e, dá outrãs providências, devidãmentâã.;id;;
conforme of,rcio no 465125, para que seja deliberado petos nobres Edis o
mais breve possível.

P FE DOM D MONT LP LI
ESTADO DE S O PAUI,O

Praça Rio Rranco, n.o 86 - CEP 14.730-000

oFÍcro N0.484/2025

Monte Azul Paulista , 03 de Novembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor presidente:

Sem mais para o momento, aproveito do
ensejo para apresentara vossa Excelência, protestos de elevada estama
e distanta consideração.

Atenciosamente,

EU O FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista- SP.
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Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta.
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MARDOUEU.SIwIO FRANCA, prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de são paulo, no uso de suas atribui@es rógais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal âpÍoyou e elepromulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - O artago no 190 da Lei no 690/g0 _ Crídigo
de Obras deste Município, passa a ter iseguinte redação:

AÉ' 190 - somente com autorização específica da cimara de vereadores, o
Poder Público Municipal poderá receter em doação, árca destinada a "âipúblicas de circulação, que não sejam as constantês de planos de loteamentos
aprovados.

§_ 1o,- As doações reêridas neste aÉago, deverão corresponder
prcporcionalmente à área total beneficiada, doaçôes de: árca de sistéma de
lazer - 8o/o (Oito por cento) e área institucional - S9o (cinco por cento).

FE M D LP LI
ESTADO DE S PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

PR ETO DE EI NO.16 1, de 03 de Nove bro de 25.

DISPOE SOBRE: Altera o Artigo no 190, da Lei no.690, de
LOl,.ULgeO
providências.

Código de Obras, e, dá oukas

§ 20 - As doações de área para sistema de lazer e área institucional não
poderão sercm infeÍaotes à 200,00 mz (Duzentos metÍos quadrados) cada
uma, independentemente do perentual apurado, quando for à menor.

§ 30 - Para o cálculo dos percentuais de área de sistema de lazer e árca
institucional, além da área do arruamento, deverão serem incluídas as áreas
lindeiras beneficiadas.

§ 40 - A critério da Prcfeitura Municipal, as áreas de sistema de Iazer e
institucional, podetâo serem doadas em tocal diverco da área beneficiada por
este aÉigo, desde que atenda a necessidade do Município.

§ 5() - Todas as despesas para execução desta Lei, são de
responsabilidade dos doadores.

ARTIGO 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposi@s em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

MonteAzul Paulista-SP,03 de Novembrode 2025.

o çA
PÍ€fêito do Município

Monte Azul Paulista - SP.
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rlustríssimos senhores vereadores da câmara Municipar de Monte Azur
Paulista/SP.

Temos a honra de apresentar a essa digníssima casa de Leis, projeto
de Lei que altera o artigo no 190, da Lei no.690, de t2lt2l19úO _
Código de Obras, e, dá outras providências, pelos seguintes motivos:

I - O Poder público deve prover a população saúde de qualidade,
educação e segurança;

RE OM lcípr DE TE LP ULI
ES'TADO DE S OPAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.730-000

JUSTIFICATIVA
REF. PL 1621. pE 03/11/2025

Excelentíssimo Senhor presidente da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP.

2 - O Município necessita de ofeÊas de terrenos para moradias e
comércios;

3 - O aumento na arrecadação de impostos municipais IpTU, ITU e ISS
propiciará ao Município atender as demandas da população;

4 - O município necessita de áreas públicas para sistema de lazer e
institucional para prover suas obrigações à população;

5 - Por esses motivos, se faz necessário adequar o aÊigo l9O da Lei no
690, de Í:0ll2ltgS0 - Código de Obras.

Jacg ao exposto, conto com o apoio dos nobres pares desta Casa
Legislativa, para aprovar o projeto de rei de suma importlincia para o
desenvolvimento de nosso Município.

Monte Azul Paulista, 03 de Novembro de 2025.
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Prefeito Municipal
Monte Azul Paulista - Sp.


